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PROJETO DE LEI Nº 383/2013 

Art. 1º Ficam os órgãos públicos da administração direta e indireta do município de Itabaiana autorizados a conceder estágio a alunos regulamente matriculados em cursos de nível médio e superior na rede de ensino público e particular.
Parágrafo Único - Nenhum estudante poderá acumular estágios no âmbito da administração pública municipal.

Art. 2º O aluno que se enquadrar no Art. 1º desta Lei receberá uma bolsa, mensal, no valor de um salário mínimo vigente.

Parágrafo Único – Para receber o benefício previsto no caput deste artigo o aluno precisa ter uma freqüência escolar superior a 90% e média geral superior a sete (7) nos anos cursados.

Art. 3º O estágio só será permitido ao aluno que estiver cursando o último ano do respectivo curso.
§ 1º – O estágio terá um prazo de no mínimo seis meses e no máximo de um ano sem direito a renovação, com carga horária de trinta horas semanais.

§ 2º - Nos dias de provas, o estagiário ficará dispensado do comparecimento ao local de estágio.

Art. 4º - Para a efetivação do programa, o órgão municipal poderá celebrar convênios com entidades filantrópicas, devidamente comprovadas.
Art. 5º - A oferta de vagas para estagiário em cada órgão da administração direta e indireta fica limitada a 5% da quantidade de servidores efetivos.
Art. 6º - A contratação do estagiário subordinar-se-á realização de um processo seletivo, cujos critérios serão estabelecidos pela Secretaria de Administração municipal.

Art. 7º - As despesas decorrentes da aplicação dessa Lei serão provenientes do orçamento de cada órgão referenciado no Art. 1º desta Lei.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigência na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itabaiana-PB, em 25 de março de 2013.
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Dispõe sobre o regulamento de estágio no âmbito dos órgãos públicos municipais e dá outras providências.














